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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Conselho de Estado

Parecer do Conselho de Estado n.o 1/96

O Conselho de Estado, na sua reunião de 18 de Junho
de 1996, convocada pelo Presidente da República, para
os efeitos previstos nos artigos 148.o, alínea f), e 292.o,
n.o 3, da Constituição, emitiu o seguinte parecer:

O Conselho de Estado, ouvido sobre a proposta de
alterações ao Estatuto Orgânico do Território de Macau,
apresentada pela Assembleia Legislativa de Macau à
Assembleia da República, tendo em conta os condicio-
nalismos existentes e os princípios estabelecidos na
Declaração Conjunta Luso-Chinesa, designadamente os
que respeitam à autonomia legislativa e judiciária do
território, dá o seu parecer favorável à proposta.

O Conselho de Estado, no entanto, julga conveniente
a harmonização do disposto nos artigos 6.o e 12.o, n.o 2,
constantes da proposta de alteração.

O parecer foi votado pelos conselheiros Dr. António
de Almeida Santos, engenheiro António Manuel Oli-
veira Guterres, Dr. José Manuel Moreira Cardoso da
Costa, Dr. José Menéres Pimentel, general António San-
tos Ramalho Eanes, Dr. Carlos Alberto Vale Gomes
de Carvalhas, tenente-coronel Ernesto Augusto Melo
Antunes, Dr. José Manuel Galvão Teles, Dr. Vítor
Manuel Ribeiro Constâncio, Dr.a Maria de Jesus Serra
Lopes, Dr. Fernando Manuel dos Santos Gomes,
Prof. Doutor António Moreira Barbosa de Melo e
Prof. Doutor José Joaquim Gomes Canotilho.

Presidência da República, 18 de Junho de 1996. —
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 86/96

de 3 de Julho

Ao Batalhão Operacional do Regimento de Infan-
taria da Guarda Nacional Republicana, através das
suas subunidades de intervenção e manutenção da
ordem pública, são atribuídas missões idênticas às do
Corpo de Intervenção da Polícia de Segurança
Pública, criado pelo Decreto-Lei n.o 131/77, de 5 de
Abril.

O pessoal da Polícia de Segurança Pública que presta
serviço nesse Corpo aufere uma gratificação mensal
criada por despacho conjunto dos Ministros da Admi-
nistração Interna e das Finanças de 30 de Setembro
de 1977, actualizada pelo Decreto-Lei n.o 46/82, de 24 de
Abril, e mantida, sucessivamente, pelo n.o 2 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 248/87, de 19 de Junho, pelo n.o 3
do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 204-A/89, de 23 de
Junho, e pelo n.o 1 do artigo 94.o do Decreto-Lei
n.o 321/94, de 29 de Dezembro.

A fim de eliminar a desigualdade de tratamento
actualmente existente, há que atribuir aos militares da
Guarda Nacional Republicana que sejam chamados a

prestar serviço no mencionado Batalhão Operacional
idêntica gratificação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Aos militares da Guarda Nacional Republicana que
prestam serviço no Batalhão Operacional do Regimento
de Infantaria é atribuída uma gratificação mensal de
montante idêntico à que é abonada, a esse título, ao
pessoal integrado no Corpo de Intervenção da Polícia
de Segurança Pública.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de
Maio de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Al-
berto Bernardes Costa.

Promulgado em 19 de Junho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Junho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 87/96

de 3 de Julho

A legislação actualmente em vigor restringe a venda
do sal iodado a certas regiões de bócio endémico. Con-
tudo, estudos epidemiológicos recentes vieram mostrar
a importância do consumo de sal iodado como medida
profiláctica de múltiplas doenças resultantes de carên-
cias de iodo, sendo que tal consumo per capita se revela
bastante baixo em Portugal, mesmo em cidades do lito-
ral. Daí a conveniência de promover a liberalização da
venda de sal iodado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É liberalizada a venda de sal iodado em Portugal,
tendo em consideração o seguinte:

a) Os valores médios de iodeto de potássio devem
situar-se entre os 25 mg/kg e os 35 mg/kg de
sal;

b) Os rótulos e as respectivas embalagens carecem
de aprovação da Direcção-Geral da Saúde.

Artigo 2.o

As autorizações de venda de sal iodado são conce-
didas pela Direcção-Geral da Saúde. Do processo devem
constar todos os ingredientes e as respectivas percen-
tagens, incluindo a dos auxiliares tecnológicos.
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Artigo 3.o

São revogados o Decreto-Lei n.o 49 271, de 17 de
Setembro de 1969, e as Portarias n.os 338/70, de 4 de
Julho, 4/79, de 3 de Janeiro, e 207/79, de 2 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de
Maio de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Augusto Carlos Serra Ventura Mateus — Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 19 de Junho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Junho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO PARA A QUALIFICAÇÃO
E O EMPREGO

Decreto-Lei n.o 88/96

de 3 de Julho

A generalidade das convenções colectivas de trabalho
institui o subsídio de Natal. No entanto, esse subsídio
não está consagrado em alguns sectores de actividade
e para certos grupos profissionais.

Por esse motivo, o acordo de concertação social, cele-
brado entre o Governo e os parceiros sociais em 24
de Janeiro de 1996, prevê a generalização por via legis-
lativa do subsídio de Natal nas relações de trabalho
por conta de outrem. O presente diploma procede à
concretização da medida prevista no referido acordo.

O projecto de diploma foi publicado, para apreciação
pública, na separata n.o 1 do Boletim do Trabalho e
Emprego, de 29 de Fevereiro de 1996. Em conformidade
com alguns comentários feitos ao projecto, é necessário
salvaguardar a aplicabilidade das convenções colectivas
que instituíram o subsídio de Natal e o regulam espe-
cificamente, tendo em conta que o objectivo do diploma
não é o de estabelecer um regime geral imperativo desta
prestação, mas assegurar a atribuição do correspondente
direito aos trabalhadores que dele não são titulares, em
conformidade com as tendências reveladas pela con-
tratação colectiva.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente diploma é aplicável a trabalhadores
vinculados por contrato de trabalho a quaisquer enti-
dades empregadoras, incluindo os trabalhadores rurais,
a bordo e de serviço doméstico.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os trabalhadores abrangidos por instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho que regulem especi-

ficamente o subsídio de Natal, salvo o referido no
número seguinte.

3 — Aos trabalhadores abrangidos por instrumentos
de regulamentação colectiva que prevejam a concessão
do subsídio de Natal com valor inferior a um mês de
retribuição é aplicável o disposto no n.o 1 do artigo 2.o,
na parte relativa ao montante da prestação.

Artigo 2.o

Subsídio de Natal

1 — Os trabalhadores têm direito a subsídio de Natal
de valor igual a um mês de retribuição, que será pago
até 15 de Dezembro de cada ano.

2 — O valor do subsídio de Natal é proporcional ao
tempo de serviço prestado no ano civil, nas seguintes
situações:

a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano da cessação do contrato de trabalho,

por qualquer forma;
c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho

por impedimento prolongado.

Artigo 3.o

Situações particulares

O disposto no artigo 2.o não se aplica aos contratos
de trabalho em vigor em que a retribuição é calculada
de modo a incluir um valor igual ao subsídio de Natal
no total das prestações do ano.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de
Maio de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Maria
João Fernandes Rodrigues — Jorge Paulo Sacadura Al-
meida Coelho.

Promulgado em 7 de Junho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Junho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 89/96

de 3 de Julho

A Lei n.o 46/77, de 8 de Julho, alterada pelo Decre-
to-Lei n.o 372/93, de 29 de Outubro, abriu a possibilidade
da criação de sistemas multimunicipais de recolha e tra-
tamento de resíduos sólidos.

Dada a sua importância estratégica, definiram-se os
sistemas multimunicipais como aqueles que sirvam pelo
menos dois municípios e exijam um investimento pre-
dominante a efectuar pelo Estado em função de razões
de interesse nacional.

Na sequência dessa abertura, o Decreto-Lei
n.o 379/93, de 5 de Novembro, definiu o regime jurídico
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da gestão e exploração de sistemas que tenham por
objecto a recolha e tratamento de resíduos sólidos.

Os municípios de Vila Nova de Gaia e Santa Maria
da Feira emitiram parecer favorável à criação de um
sistema multimunicipal, em sociedade com uma enti-
dade pública de natureza empresarial, por forma a cons-
tituir entre si uma empresa que, em regime de concessão,
promoverá a recolha e tratamento dos resíduos sólidos
urbanos e equiparados gerados na sua área territorial.

Para o efeito é criado pelo presente decreto-lei o
sistema multimunicipal de tratamento de resíduos sóli-
dos urbanos (RSU) do Sul do Douro. É também criada
a SULDOURO, sociedade que beneficiará da concessão
do sistema multimunicipal, sendo aprovados os respec-
tivos estatutos.

A atribuição da concessão fica, no entanto, condi-
cionada à efectiva celebração do contrato de concessão
entre o Estado e a SULDOURO, devendo, em simul-
tâneo, ser celebrados entre a SULDOURO e os muni-
cípios interessados os contratos de entrega e recepção
de resíduos sólidos urbanos, por forma a assegurar o
pleno funcionamento do sistema.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É criado o sistema multimunicipal de triagem, recolha
selectiva, valorização e tratamento de resíduos sólidos
urbanos do Sul do Douro, integrando, como utilizadores
originários, os municípios de Vila Nova de Gaia e de
Santa Maria da Feira.

Artigo 2.o

1 — É constituída a sociedade SULDOURO — Valo-
rização e Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos,
S. A., adiante designada por sociedade.

2 — A sociedade rege se pelo presente diploma, pela
lei comercial e pelos seus estatutos.

Artigo 3.o

1 — A exploração e gestão do sistema multimunicipal
do Sul do Douro é adjudicada em regime de concessão
exclusiva à SULDOURO — Valorização e Tratamento
de Resíduos Sólidos Urbanos, S. A., nos termos do
Decreto-Lei n.o 294/94, de 16 de Novembro, por um
período de 25 anos.

2 — A atribuição da concessão opera-se mediante
contrato administrativo a celebrar entre o Estado, repre-
sentado pelo Ministro do Ambiente, e a sociedade refe-
rida no número anterior.

3 — Na data da celebração do contrato de concessão
será prestada a caução referente à exploração.

Artigo 4.o

1 — Os municípios utilizadores devem articular os
seus sistemas de recolha e transporte de resíduos sólidos
urbanos com o sistema multimunicipal.

2 — A articulação entre os sistemas municipais de
recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos e o
sistema multimunicipal será assegurado através dos con-
tratos referidos no número seguinte.

3 — Em simultâneo com o contrato de concessão
serão celebrados entre os municípios referidos no

artigo 1.o e a SULDOURO contratos de entrega, de
recepção e de recolha selectiva de resíduos sólidos
urbanos.

Artigo 5.o

1 — São aprovados os estatutos da sociedade, que
figuram em anexo ao presente diploma.

2 — Os estatutos referidos no número anterior não
carecem de redução a escritura pública, devendo o
registo comercial ser feito oficiosamente, sem taxas ou
emolumentos, com base na publicação no Diário da
República.

3 — As alterações aos estatutos regem-se pelas suas
disposições e pela lei comercial.

Artigo 6.o

1 — São titulares originários das acções da sociedade
os municípios de Vila Nova de Gaia e de Santa Maria
da Feira e a Empresa Geral do Fomento, S. A.

2 — O capital social da sociedade, no montante de
300 000 000$, é representado por 300 000 acções com
o valor nominal unitário de 1000$, repartidas da seguinte
forma:

a) Município de Vila Nova de Gaia, 75 000 acções
da classe A;

b) Município de Santa Maria da Feira, 45 000
acções da classe A;

c) Empresa Geral do Fomento, S. A., 180 000
acções da classe A.

3 — As acções da classe A deverão representar no
mínimo 51% do capital social com direito a voto e delas
apenas poderão ser titulares pessoas colectivas de direito
público ou outros entes públicos, nos termos da alínea e)
do n.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 71/88, de 24 de Maio.

4 — A transmissão de acções em violação do disposto
no número anterior é nula.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3, as acções da
classe A poderão ser convertidas em acções da classe B,
a pedido do seu titular e mediante prévia deliberação
da assembleia geral da sociedade.

6 — A transmissão ou oneração das acções da socie-
dade efectuada, por qualquer forma, até 1 de Janeiro
de 1999 carece de autorização do concedente ou de
quem o represente.

Artigo 7.o

1 — A sociedade instalará os seguintes equipamentos
e executará as seguintes actividades e obras, com as
adaptações técnicas resultantes do desenvolvimento do
projecto, nos termos do contrato de concessão:

a) Recolha selectiva e valorização dos subpro-
dutos;

b) Construção de uma estação de triagem;
c) Construção de uma estação de transferência;
d) Construção de um aterro sanitário para resíduos

sólidos urbanos;
e) Construção de uma unidade complementar de

tratamento englobando:

Digestor anaeróbio;
Linha de compostagem para resíduos verdes;
Linha de trituração;



1711N.o 152 — 3-7-1996 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

Estação de triagem para resíduos de cons-
trução e demolição;

Linha de canibalização de resíduos volumo-
sos;

f) Construção de dois ecocentros.

2 — Os projectos de construção das infra-estruturas,
bem como as respectivas alterações, deverão ser pre-
viamente aprovados pelo Ministro do Ambiente, com
dispensa de quaisquer outros licenciamentos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Maio de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — Elisa Maria da Costa Gui-
marães Ferreira.

Promulgado em 19 de Junho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Junho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

A sociedade adopta a denominação de SUL-
DOURO — Valorização e Tratamento de Resíduos
Sólidos Urbanos, S. A., e durará por tempo indeter-
minado.

Artigo 2.o

1 — A sede social é na Rua de Álvares Cabral, con-
celho de Vila Nova de Gaia, Câmara Municipal de Vila
Nova de Gaia.

2 — Por deliberação do conselho de administração,
a sede da sociedade pode ser deslocada para qualquer
outro local dentro do mesmo concelho.

3 — Por deliberação do conselho de administração,
poderá a sociedade criar, deslocar ou encerrar sucursais,
agências, delegações ou outras formas locais de repre-
sentação.

CAPÍTULO II

Objecto

Artigo 3.o

1 — A sociedade tem por objecto social principal as
actividades da recolha selectiva, triagem, tratamento e
valorização de resíduos sólidos, nomeadamente atra-
vés de:

a) Promoção directa ou indirecta da concepção,
construção e exploração de unidades integrantes
dos sistemas de recolha, triagem, transporte,
valorização, tratamento e destino final de resí-
duos sólidos;

b) Prestação de serviços de gestão, fiscalização e
assessoria técnica e administrativa a entidades

públicas ou privadas que prossigam total ou par-
cialmente actividade do mesmo ramo.

2 — A sociedade poderá, desde que para o efeito
esteja habilitada, exercer outras actividades para além
daquelas que constituem o objecto da concessão, desde
que consideradas acessórias ou complementares e devi-
damente autorizadas pela concedente.

Artigo 4.o

No exercício da sua actividade a sociedade pode par-
ticipar, originária ou derivadamente, no capital de outras
sociedades, ainda que com objecto social diferente, ou
ser parte em agrupamentos complementares de empre-
sas, associações em participação ou consórcios, desde
que devidamente autorizada pela concedente e a acti-
vidade possa ser considerada como acessória ou com-
plementar do seu objecto social.

Artigo 5.o

1 — O capital social é de 300 000 000$, encontran-
do-se realizado em 90 000 000$, devendo o remanes-
cente, na importância de 210 000 000$, ser realizado em
dinheiro, por uma ou mais vezes, até três anos contados
da constituição da sociedade, de acordo com as cha-
madas do conselho de administração feitas por escrito,
mediante carta registada com aviso de recepção com
a antecedência mínima de 60 dias relativamente ao
momento da realização das entradas.

2 — O capital social é representado por 300 000
acções da classe A com o valor nominal de 1000$ cada
uma.

Artigo 6.o

1 — O conselho de administração poderá, por uma
ou mais vezes, deliberar o aumento de capital até ao
montante global de 680 000 000$.

2 — Os aumentos de capital social serão realizados
através da emissão de acções da classe A ou da classe B,
devendo as acções da classe A representar sempre pelo
menos 51% do capital social com direito a voto.

3 — A subscrição de acções da classe A é reservada
aos accionistas titulares de acções do mesmo tipo.

4 — Os accionistas titulares de acções da classe A
têm direito a subscrever um número de acções dessa
classe proporcional ao número de acções da mesma
classe de que já sejam titulares.

5 — Apenas poderão ser titulares das acções perten-
centes à classe A os municípios utilizadores do sistema
multimunicipal de tratamento de resíduos sólidos urba-
nos do Sul do Douro e os entes públicos, entendidos
estes nos termos da alínea e) do n.o 2 do artigo 1.o
da Lei n.o 71/88, de 24 de Maio.

6 — Caso as acções da classe A possam, pela ocor-
rência de qualquer facto, passar a representar uma per-
centagem do capital social com direito a voto inferior
à referida no n.o 2, a sociedade deverá proceder pre-
viamente a um aumento de capital social por emissão
dessa classe de acções de forma a garantir o cumpri-
mento daquele rácio.

7 — Desde que não seja ultrapassado o limite fixado
no n.o 2, as acções da classe A poderão ser convertidas
em acções da classe B, a pedido do seu titular e mediante
prévia deliberação favorável da assembleia geral.
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Artigo 7.o

1 — Poderão ser emitidas acções preferenciais sem
voto, até ao montante máximo de 50% do capital social,
nos termos e condições definidos na deliberação dos
accionistas.

2 — Por deliberação dos accionistas, as acções pre-
ferenciais poderão ser sujeitas a remissão, devendo esta
ser feita pelo valor nominal das acções, eventualmente
acrescido de um prémio determinado pela mesma
deliberação.

Artigo 8.o

1 — As acções da classe A serão sempre nominativas;
as acções da classe B serão nominativas, podendo, no
entanto, ser convertidas ao portador, a pedido do accio-
nista e mediante deliberação da assembleia geral.

2 — Serão emitidos títulos que poderão representar
1, 5, 10, 100, 1000, 10 000 ou 100 000 acções, os quais
poderão, em qualquer altura e a requerimento de qual-
quer accionista, que suportará o respectivo custo, ser
substituídos por agrupamento ou divisão.

3 — Os títulos representativos das acções deverão
mencionar a classe de acções que incorporam.

4 — Os títulos serão assinados por dois administra-
dores, podendo a assinatura ser de chancela por eles
autorizada.

5 — Mediante prévia deliberação dos accionistas, é
autorizada a emissão de acções escriturais ou a con-
versão de acções tituladas em escriturais, nos termos
da legislação aplicável.

Artigo 9.o

1 — As acções da classe A apenas poderão ser trans-
mitidas a favor dos demais accionistas da mesma classe
de acções, a favor das entidades referidas no n.o 5 do
artigo 6.o e, sempre sem prejuízo do aí disposto, no
caso de cisão ou fusão de uma sociedade detentora desta
classe de acções, para as sociedades que resultem dessa
fusão ou cisão.

2 — A transmissão de acções em violação do disposto
no número anterior é nula.

3 — Existe direito de preferência na transmissão de
acções da classe A primeiro a favor da sociedade e depois
a favor dos accionistas titulares da mesma classe de
acções, devendo o alienante informar por escrito a socie-
dade desse facto, indicando o adquirente o preço ofe-
recido e, se este não for em dinheiro, o seu equivalente
em dinheiro, bem como as demais condições de venda.

4 — A sociedade, caso não pretenda exercer o direito
de venda, o que deverá decidir no prazo de 60 dias
contados da data da recepção daquela comunicação,
comunicará a todos os accionistas titulares da mesma
classe de acções a informação recebida, tendo estes um
prazo de 30 dias a contar da sua recepção para declarar
se exercem o direito de preferência na aquisição das
acções.

5 — Querendo vários accionistas preferir, as acções
alienadas serão distribuídas a cada um, incluindo o res-
pectivo adquirente, se já for accionista, na proporção
das respectivas participações sociais.

6 — A sociedade primeiro e depois todos os accio-
nistas, seja qual for a classe de acções de que sejam
titulares, têm direito de preferência na alienação de
acções nominativas da classe B, estando o respectivo

exercício sujeito, com as devidas adaptações, às mesmas
condições estabelecidas no número anterior.

Artigo 10.o

1 — Mediante deliberação dos sócios, a sociedade
poderá amortizar as acções detidas com infracção do
disposto no n.o 6 do artigo 9.o ou quaisquer acções da
classe A que foram penhoradas, arrestadas, arroladas,
incluídas em massa falida ou, em geral, apreendidas no
âmbito de qualquer acção judicial ou estiverem em con-
dições de ser transmitidas judicialmente.

2 — No caso de amortização de acções nos termos
deste artigo, o montante da contrapartida da amorti-
zação será o que resultar da deliberação dos accionistas
relativa à amortização, que tomará em consideração a
situação líquida da sociedade resultante do último
balanço aprovado.

3 — A assembleia geral que deliberar a amortização
no termos dos números anteriores deliberará também
o aumento do capital social por emissão de acções da
classe A, de modo a restabelecer a percentagem para
esta classe de acções prevista no n.o 2 do artigo 6.o

Artigo 11.o

1 — Poderão ser emitidas obrigações em qualquer das
modalidades admitidas por lei, mediante deliberação dos
accionistas ou deliberação do conselho de adminis-
tração.

2 — Às obrigações emitidas pela sociedade aplica-se
o disposto no n.o 4 do artigo 8.o

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.o

1 — São órgãos da sociedade a assembleia geral, o
conselho de administração e o revisor oficial de contas.

2 — Os membros da mesa da assembleia geral e do
conselho de administração e o revisor oficial de contas
são eleitos em assembleia geral por períodos de três
anos e podem ser reconduzidos por uma ou mais vezes,
contando-se como completo o ano civil em que foram
eleitos.

Artigo 13.o

Uma minoria de accionistas que tenha votado contra
a proposta que fez vencimento na eleição dos admi-
nistradores tem direito a designar um administrador,
contanto que essa minoria represente, pelo menos, 10%
do capital social.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 14.o

1 — Os accionistas com direito de voto poderão par-
ticipar nas assembleias gerais desde que as suas acções
estejam registadas ou, no caso de acções ao portador
não registadas, depositadas numa instituição de crédito
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ou na sociedade até 10 dias antes daquele em que a
assembleia geral deva reunir em primeira convocatória.

2 — A representação de accionistas em assembleia
geral poderá fazer-se em qualquer pessoa, sendo ins-
trumento suficiente de representação uma carta dirigida
ao presidente da mesa da assembleia geral.

Artigo 15.o

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente, um vice-presidente e um secretário.

2 — Compete ao presidente convocar assembleias
gerais, dirigi-las e praticar quaisquer actos previstos na
lei, nos presentes estatutos ou em deliberação dos
accionistas.

3 — O presidente é substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo vice-presidente.

Artigo 16.o

1 — A assembleia geral reunirá no 1.o trimestre sub-
sequente ao encerramento do exercício anterior.

2 — A assembleia geral reunirá ainda sempre que o
requeiram o conselho de administração, o revisor oficial
de contas ou os accionistas que representem, pelo
menos, 5% do capital social.

Artigo 17.o

1 — As reuniões da assembleia geral serão convo-
cadas com a antecedência e nos termos previstos na
lei, podendo a convocação ser efectuada por carta regis-
tada em substituição da publicação da convocatória
enquanto forem nominativas todas as acções da socie-
dade.

2 — A assembleia geral pode deliberar, em primeira
convocação, desde que estejam presentes ou represen-
tadas accionistas que detenham mais de dois terços do
capital social.

3 — No aviso convocatório poderá logo fixar-se uma
data alternativa para a reunião da assembleia geral, para
o caso de a mesma não poder reunir na data inicialmente
marcada por falta de quórum constitutivo, devendo
entre as duas datas indicadas mediar mais de 15 dias.

Artigo 18.o

1 — Os accionistas podem deliberar sobre todos os
assuntos que não sejam da competência exclusiva de
outros órgãos sociais.

2 — Compete em especial à assembleia:

a) Deliberar sobre o relatório do conselho de admi-
nistração e as contas de exercício;

b) Deliberar sobre a proposta de aplicação dos
resultados;

c) Apreciar a administração e a fiscalização da
sociedade;

d) Eleger os membros dos órgãos sociais.

3 — Salvo quando a lei ou os presentes estatutos exi-
girem maioria qualificada superior, as deliberações da
assembleia geral são tomadas com os votos correspon-
dentes a acções que representem mais de 50% do capital
social.

SECÇÃO III

Administração da sociedade

Artigo 19.o

1 — A administração da sociedade será exercida por
um conselho de administração composto por cinco
membros.

2 — Compete à assembleia geral eleger de entre os
membros do conselho de administração o respectivo
presidente.

3 — A responsabilidade dos administradores poderá
ser dispensada de caução por deliberação da assembleia
geral.

4 — As remunerações dos administradores serão fixa-
das pela assembleia geral ou por uma comissão de ven-
cimentos por aquela nomeada.

Artigo 20.o

O conselho de administração terá os poderes de ges-
tão e representação da sociedade que lhe foram come-
tidos por lei, pelos presentes estatutos e pelas delibe-
rações dos accionistas.

Artigo 21.o

O conselho de administração poderá delegar num
administrador executivo a gestão corrente da sociedade,
devendo a deliberação de delegação fixar os limites da
mesma.

Artigo 22.o

A sociedade obriga-se perante terceiros pela assina-
tura conjunta de dois administradores ou pelo admi-
nistrador executivo.

Artigo 23.o

1 — O conselho de administração reúne-se sempre
que for convocado pelo presidente ou por dois admi-
nistradores.

2 — Independentemente do disposto no número
anterior, o conselho de administração reunirá, pelo
menos, uma vez por mês.

3 — Os membros do conselho de administração serão
convocados, por escrito, com a antecedência mínima
de cinco dias, salvo se a totalidade dos administradores
estiver presente ou representada ou se se tratar de reu-
niões com periodicidade fixa estabelecida em acta ante-
rior e devidamente aprovada, casos em que é dispensada
a convocatória.

Artigo 24.o

1 — O conselho de administração não poderá deli-
berar sem que esteja presente ou representada a maioria
dos seus membros.

2 — As deliberações são tomadas pela maioria dos
votos emitidos.

3 — Qualquer administrador poderá fazer-se repre-
sentar em cada sessão por outro administrador, sendo
que os poderes de representação conferidos devem cons-
tar de carta dirigida ao presidente, válida apenas para
uma reunião.

4 — Qualquer administrador poderá votar por cor-
respondência.
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SECÇÃO IV

Fiscalização da sociedade

Artigo 25.o

A fiscalização da sociedade compete a um revisor
oficial de contas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 26.o

1 — O ano social coincide com o ano civil.

2 — Os resultados apurados em cada exercício, excep-
tuada a parte destinada à constituição ou reintegração
das reservas legal e de renovação e conservação, terão
a aplicação que a assembleia geral deliberar.

Artigo 27.o

A assembleia geral da sociedade fica convocada para
se reunir, na sede social, pelas 15 horas do 8.o dia útil
após a publicação do presente diploma, para eleição
dos titulares dos cargos sociais e aprovação do respectivo
estatuto remuneratório.
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